
OFICIO EXTERNO n° 1751/2020

Prefeitura do Município de Araucária

Secretaria Municipal de Governo

Araucária, 01 de junho de 2020

À Senhora

AMANDA NASSAR

DD. Presidente da Câmara

Rua Elizabete Werka, 55 - Jardim Petrópolis - Fazenda Velha

Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Requerimento 130/20 - Processo 28672/20.

Senhora Presidente,

Em resposta ao requerimento n° 130/20, do vereador Aparecido Ramos
Estevão, que solicita informações acerca da nomeação de Margia Iolanda Camargo,
a Companhia Municipal de Habitação de Araucária enviou documento (anexo) com
os devidos esclarecimentos, bem como cópia do diploma, conforme solicitado.

Atenciosamente,

Genildo Carvalho

Secretário Municipal de Governo
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GENILDO PEREIRA CARVALHO
015.048.429-10
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41 3614-1691
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Ao Secretário SMGO.

f
Despacho

COMPANHIA MUNICIPAL
DE HABITAÇÃO DE ARAUCÁRIA

Em atendimento ao encaminhamento realizado pela SMGO, temos
a informar.

Em relaçåo aos questionamentos formulados pelo St. Vereador
Aparecido Ramos Estevâo, podemos citar que a lei de criação
da Companhía (lei 1559/2005) em seu artigo nono explícita
que a nomeação da diretoria é de livre nomeação e de livre
exoneração do chefe do poder executivo municipal.

ART 90 - A COHAB - ARAUCARIA terá a seguinte estrutura
básica de direção:
: - [...|;
zz - [...1
III - Diretoria Executiva constituída por Ol (um)
Presidente e 02 (dois) Diretores.
§ lO Os membros do Conselho de Administração, do
Conselho Fiscal e da Diretoria serão nomeados pelo
Prefeito Munícipal.

Esta nomeação é submetida ao Conselho de Adminístraçåo da
Companhia, que dará a sua aquiescência ou nâo à nomeação.
(art. 12 ° do Estatuto da Companhia).

Os critérios exigidos para a nomeação em cargo de direçåo
dizem respeito a funçåo que será exercida pelo nomeado na
Companhia, no caso em concreto, temos que a Sra. Margia
desempenhou papel administrativo em clínicas de
fisioterapia, e em ultima atividade desempenhou papel em
função administrativa junto ao HMA em Araucária, atuando no
setor de ortopedia.

Em relaçåo aos critérios adotados para a nomeação, como já
explicitado, a nomeaçåo se dá por ato do chefe do poder
executivo, que tem na nomeação,da diretoria, prerrogativa de
nomeaçåo de pessoas que sejam de sua confiança e que possuam
condições de executar tal função, nåo podendo a Companhia
valorar ou mesmo pontuar qual o critério adotado pelo chefe
do poder Executivo para a sua nomeaçåo, ou mesmo anotar se
há ou não em sua nomeação alguma indicaçåo por parte de
vereadores ou secretários.

Em levantamento realizado junto a documentação apresentada
no ato de sua nomeação a Sra. Margia não possui nenhum
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DE HABITAÇÅO DE ARAUCÁRIA
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vinculo de parentesco com o chefe do poder executivo, algum

secretário ou mesmo algum vereador.

No Estatuto da Companhia, está explicitada as atividades que
seråo exercidas pela diretoria administrativa da Companhia
no artigo n o 21 do Estatuto da Companhia, quais sejam:

Art. 21 Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro:

I - Coordenar e supervisíonar a realização de
investimentos, com aplicação de recursos próprios e de
terceiros, em empreendimentos que visem a dotação ou
aperfeiçoamento da infraestrutura nas áreas de interesse
da COHAB ARAUCARIA;
li - Conduzir e controlar as operações financeiras e
propor à Diretoria medidas que julgar convenientes;

Ill - Coordenar e elaborar programa fìnanceiro da COHAB
ARAUCARIA;
IV - Supervisionar os serviços de auditorias financeira,

econômica e administrativa;
V - Superintendera contabilidade e o levantamento de
balanços e balancetes da COHAB ARAUCARIA;
VI - Coordenar e supervisionar as atividades
administrativas de apoiq e de recursos humanos, bem como
a gestão do patrimônio da'COHAB ARAUCARIA;
Vil - Assinar, em conjunto com o Diretor Presidente,

títulos, contratos, cheques, obrigações e outros
documentos que envolvam a responsabilidade da COHAB
ARAUC•RIA.

Sendo que estas ações já estio sendo acompanhadas e
executadas pela diretora nomeada, Sra Margia, que tem

acompanhado as demandas relativas ao recebimentos de ativos

da Companhia como também as demandas relacionadas a tributos

e passivos da Companhia.

Sendo o que poderíamos auxiliar na resposta ao nobre
Vereador, encaminhamos a SMGO para que dê os encaminhamentos
necessários.

Araucária, 28/05/2020

Diretor Presidente
COHAB Araucária
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 Camara Municipal de Araucaria 

Data: 25/06/2020 Histórico Do Processo Pág: 0001

Hora: 09:02:16 a028adpt

PROTOCOLO..: 004929/2020 C TIPO DE SERVIÇO................:

DATA...............: 16/06/2020 08:30:06 P REQUERENTE......................: DIRETORIA PROCESSO LEGISLATIVO

STATUS...........: Arquivado INTERESSADO.....................: DIRETORIA PROCESSO LEGISLATIVO

SUMULA..........: Segue Resposta Ao Requerimento 130/2020, De Autoria Do Vereador Aparecido Ramos Estevao.

Usuário / Data / Hora Ação Detalhes Motivo

Nikelly Desplanches

16/06/2020 09:28:42 P

Arquivado

Nikelly Desplanches

16/06/2020 09:28:42 P

Encerrado

00122854

OK.

Nikelly Desplanches

16/06/2020 09:28:21 P

Recepcionado

A102326

Destino:Gab_aparecido Ramos

Origem:Diretoria Processo Legislativo

Isabela Chimaida

16/06/2020 08:30:07 P

Enviado

A102326

Origem:Diretoria Processo Legislativo

Destino:Gab_aparecido Ramos

Isabela Chimaida

16/06/2020 08:30:06 P

Anexado Arquivo Digital RESPOSTA REQUERIMENTO 130-2020 -

APARECIDO MEMORANDO 129.pdf

Isabela Chimaida

16/06/2020 08:30:06 P

Criado


